
 

 

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE FUNÇÕES GRUPO: TÉCNICO 

TOPÓGRAFO/AGRIMENSOR  

Reservada para extinção 

TOPÓGRAFO/AGRIMENSOR II TOPÓGRAFO/AGRIMENSOR III 

FAIXA: (Início: IA   Fim: IK)           Código: 661 FAIXA: (Início: IIA   Fim: IIK)           Código: 

1062 
FAIXA: (Início: IIIA   Fim: IIIK)         Código: 

1064 
   

DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: 
 
Sumária: 
 
    Executar tarefas relacionadas a procedimentos técnicos ligados ao levantamento da 

superfície e solo, da terra e de sua topografia, para fornecer os dados básicos necessários 
aos trabalhos de construção, exploração e outros projetos. 

 
  
Detalhada: 
 

 Realizar levantamentos de áreas demarcadas, posicionando e manejando teodolitos, 
níveis, trenas e outros aparelhos de medição, para determinar altitudes, distâncias, 
ângulos, coordenadas, referências de nível e outras características da superfície terrestre 
e de edifícios. 

 Efetuar reconhecimento básico de áreas programadas, analisando as características do 
terreno, para decidir pontos de partida, vias de melhor acesso e selecionar materiais e 
instrumentos. 

 Preparar esquemas de levantamentos topográficos, analisando mapas, plantas, títulos de 
propriedade, registros e especificações, para possibilitar o conhecimento básico de áreas. 

 Registrar os dados obtidos, anotando os valores lidos e cálculos numéricos efetuados, 
para analisá-los posteriormente. 

 Elaborar plantas detalhadas de áreas, mapas topográficos e cartográficos, com base nos 
dados obtidos. 

 Avaliar as diferenças entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, consultando 
tabelas e efetuando cálculos para complementar as informações registradas a precisão 
das mesmas. 

 Supervisionar os trabalhos topográficos, determinando o balizamento, a colocação de 
estacas e indicando referências de nível, marcos de locação e demais elementos. 

 Executar peritagem administrativa e jurídica a fim de definir as linhas demarcatórias e de 
localização. 

 Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a 
sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados. 

 Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços. 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos 
e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. 

 Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 
atuação e das necessidades do setor/departamento.  

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.  

 
 
 
Além do conhecimento e desenvolvimento das 
atividades da faixa I, o funcionário deve: 

 

 Auxiliar no treinamento dos funcionários da faixa I 
do grupo Técnico e os do Grupo Básico. 

 Orientar os serviços dos técnicos da faixa I de sua 
área de atuação.   

 Organizar arquivos e orientar o envio e 
recebimento de documentos pertinentes de sua 
área de atuação. 

 
 

 
 
 
Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades 
das faixas I e II, o funcionário deve: 

 

 Colaborar com os técnicos do grupo superior na 
elaboração de relatórios dos seus setores de 
atuação. 

 Participar sob orientação de cursos para formação 
dos recursos humanos visando simplificar e aumentar 
a eficácia das atividades funcionais. 

 Realizar sob orientação treinamentos de técnicos das 
faixas I e II e dos básicos de sua área de atuação.   
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REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: 
 
 

 Ensino Médio Completo com Curso Técnico específico. 

 Registro no Órgão Profissional. 

 Língua estrangeira: necessidade e  nível a  depender da área de 
atuação. Se for de interesse, a Unidade/Órgão poderá optar por 
teste de proficiência. 

 Conhecimento de informática.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Os da faixa I e: 

 08 anos de experiência na função, ou, 

 06 anos de experiência na função com cursos específicos e 
projetos implantados na área de atuação, ou, 

 04 anos de experiência na função e curso técnico completo (nível 
ensino médio) específico da função, ou, 

 04 anos de experiência na função e curso superior de graduação* 
em andamento, específico da área de atuação (cursando pelo 
menos o 2º ano), ou, 

 02 anos de experiência na função e curso superior de graduação* 
completo, na área de atuação. 

 
 
 
 
*Curso de graduação completo na modalidade presencial com carga 
horária mínima fixada pelo MEC. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Os da faixa I e: 

 12 anos de experiência na função, ou, 

 10 anos de experiência na função com curso técnico 
completo (nível ensino médio) específico da função ou com 
cursos específicos e projetos implantados na área de 
atuação, ou, 

 08 anos de experiência na função com cursos específicos ou 
com projetos implantados e/ou trabalhos publicados na área 
de atuação, ou, 

 04 anos de experiência na função e curso superior de 
graduação* completo, na área de atuação. 

 
 
 
 
*Curso de graduação completo na modalidade presencial com 
carga horária mínima fixada pelo MEC. 
 
 
 

   

ÁREA (S) DE ATUAÇÃO: Construção Civil  
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